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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 078/09-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I:,rrEREssADo: Cerâmica RF Ltda.

E\DERE(ro rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. da Correnteza, Alameda Camila D'Ângelo, no

04, Correnteza, Manacapuru-AM.

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. da CorÀnteza, Alameda Camila D'Ângelo, no 04,
Correnteza, Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos cerâmicos (trjolos).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÂDloon:Médio Ponre:Médio

PRAzo DE vAlrDeor onsu LtcgNçl: 02 Axos.

Atencão:
Ests licença é composta de l9 restrições e/o[ condições constantcs no yenio, cujo nâo
cumprimetrto/atetrdlmeDto sujeitará s su8 invllidrçlo e/ou ss p€nalidades previstâs em normas.
Estâ licençâ nâo comprovr nem substltüi o doclmcnto de propriedrde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Ests licetrça deve pórmencccr ns locrlizaçío ds stividrde e exposta de forma visível (fre[te e verso).
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RESTRIÇÕES E/ou coNDIÇôES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N'078/09-09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em deio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
aÍt.24, d^l-ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de [il0 dias,
antês do vencimento, conforme art.23; da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sêndo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0l t(m/2023-03.
4. Toda e qualquer modificação rntroduzida no projeto âÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem subsiitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

, it#H|iiu]1H:':*,n ou" u mesma possua Documento de origem Frorestar - DoF, expedido pelo
órgâo compelente;

8. ManteÍ o's resíduos florestais utilizados como fonte de calor, organizados em local delimitado
objetivando a ' rastreabilidade e conferência da mesma durante as .operações de monitoramento e
fiscalização;

9. Os resíduos gerados na atividade deverão ser armazenados em local especifico para tal, em um sistema
de baias que permitam a separação dos tiçr,os gerados e em condições ambientalmente seguras. de forma
a atender a legislação ambiental em vigor.

10. É proibido o lançamento de materiais como: matéria orgânic4 óleos e graxas, efluentes domésticos
sanitários e ouÍos poluentes no pátio do empreendimento;

I l. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resíduos de quâlquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguÍo;

12. Dar destinaçâo adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo conforme
Resoluçâo CONÁMA n" 3622005, aherada e complementada pela Resolução CONAMA n" 450i2012;

13. Encaminhar a este IPAAM, com periodicidade semesqal, planilha com as informações referentes ao

material utilizado como fonte de calor contendo, fornecedor e quantidaale (em metro cúbico) dos
r€síduos de material florestal que não necessitem de Documento de Origem Florestal - DOF;

14. Manter o pátio homologâdo junto ao sistema Documento de Origem Florestal - DOF na vigência da
LO.

15. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação comprovantes
de destinação final dos reslduos gerados no processo produtivo;

tó. Âprese4Íar, semestralmente, o relatório de emissões atmosféricas, contendo a caracterização e

qu4ntificação dos poluentes gerados no processo produtivo do empreendimento, de acordo com o
estâbelecido na Resolução CONAMA n." 382106;

17. ApresentaÍ semestralmente o relatório de controle Ambiental -RCA da âtividade acompanhado de

relatório fotográfico com ART do técnico responsável pclqexecução;
18. Apresentar, na vigência da Licenç4 o CertiÍicado de'Êegularidade do Cadasro Técnico Federal - CTF

atualizado;
19. ApÍesenar quando da solicitação.da Renovaçâo da Licença de Operâção, o Cadastro Específico da

Atividade atualizâdo (modelo IPAAM);


